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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

07/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 31 /08 /2007.

Custo: 83,94 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

O pagamento será efectuado em numerário, cheque ou multibanco.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

10 /09 /2007
Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

São autorizados a intervir no acto público do concurso os concorrentes e as pes-

soas por si credenciadas, em conformidade com o ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 11 /09 /2007
Hora: 10 horas. Local: DEVC/ZOr [indicado em I.1)].

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

15 de Junho de 2007. — O Vereador do Pelouro das Obras Muni-

cipais, Alberto Manuel Gameiro Santos.

2611024316

ENTIDADES PARTICULARES

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE LISBOA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Administração do Porto de Lisboa, S. A.

Endereço postal:

Rua da Junqueira, 94.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1349-026.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Rua da Junqueira, 94, 1349-026 Lisboa.

À atenção de:

Júri do Concurso 01/EF/2007.

Telefone:

(351) 213611000.

Fax:

(351) 213611005.

Correio electrónico:

geral@portodelisboa.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.portodelisboa.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: sociedade anónima.

Outro especificação: gestão portuária.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de limpeza urbana, remoção e transporte de resíduos só-

lidos na APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 16.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Arruamentos, passeios, terraplenos, cais e docas das frentes ribeirinhas dos

concelhos de Lisboa e Oeiras, conforme plantas anexas ao processo de concurso.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Os serviços abrangidos pela referida prestação compreendem nomeadamente:

Recolha de resíduos sólidos urbanos e valorizáveis por terra, através de insta-

lações fixas ou outros meios adequados para o efeito;

Recolha de resíduos sólidos urbanos e valorizáveis em contentores subterrâneos

do tipo «ilhas ecológicas», caso as mesmas venham a ser construídas pela

APL durante a execução do serviço;

Varredura manual e mecânica, remoção e transporte de resíduos sólidos e valo-

rizáveis;

Operação e manutenção da Central de Transferência de Resíduos do Porto de

Lisboa, bem como dos equipamentos associados à mesma;

Preenchimento de registos e certificados, em formato papel e digital.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 90121110.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 90121200.

Vocabulário principal: 90123300.

Vocabulário principal: 90210000.

Vocabulário principal: 90211000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Extensão geográfica — Porto de Lisboa da Matinha ao Terrapleno de Algés.

Valor estimado, sem IVA: 1 534 500.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 36 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

No valor de 5% do total do serviço constante do apêndice I ao anexo I ao

programa de concurso, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A fonte de financiamento é o orçamento privativo da APL, S. A.

O pagamento do encargo respeitante à prestação de serviços é feito em base

mensal e efectuado em período não inferior a 60 dias contados a partir da data

de registo de recepção na APL, S. A., das correspondentes facturas.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de concorrentes, estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade

jurídica de agrupamento complementar de empresas, agrupamento europeu de

interesse económico ou consórcio externo.
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III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

a) Certidão de teor, passada pela conservatória do registo comercial, do registo

de constituição e de todas as inscrições em vigor;

b) Comprovativo da titularidade dos alvarás, licenças e autorizações necessários

ao exercício das actividades objecto do presente concurso, nos termos da legis-

lação aplicável.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Para avaliação da capacidade financeira do concorrente, a proposta deve ser acom-

panhada dos seguintes documentos:

a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas do ano

2006;

b) Declaração do concorrente na qual indique, em relação ao último ano, o

volume global dos seus negócios, bem como o valor das prestações de serviços

idênticos aos que constituem o objecto do presente concurso;

c) Documento comprovativo da declaração periódica de rendimentos mais re-

cente, para efeitos fiscais.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

A avaliação da capacidade financeira dos concorrentes será efectuada tendo por

base os documentos referidos e aferida através da verificação dos indicadores de

liquidez geral, autonomia financeira e volume de negócios, nos termos do ar-

tigo 5.º do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Para avaliação da capacidade técnica do concorrente, a proposta deve ser acom-

panhada dos seguintes documentos:

a) Lista dos principais serviços fornecidos nos três últimos anos e semelhantes

aos que constituem objecto do presente procedimento, respectivos montantes,

datas e destinatários, a comprovar por declaração destes e incluindo eventuais

apreciações abonatórias ou, na sua falta e tratando-se de destinatários particula-

res, por simples declaração do concorrente;

b) Descrição dos procedimentos adoptados pela empresa no âmbito do sistema

de controlo da qualidade;

c) Indicação dos técnicos ou dos órgãos técnicos integrados ou não na empresa

e, mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade,

bem como das habilitações literárias e profissionais desses técnicos, especial-

mente dos relacionados com a prestação dos serviços;

d) Indicação do pessoal efectivo médio anual do concorrente nos últimos três

anos;

e) Plano de formação e reciclagem de recursos humanos;

f) Descrição dos equipamentos a afectar à prestação de serviços, sejam próprios,

alugados ou sob qualquer outra forma.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Será avaliada com base nos documentos referidos e tendo em conta os seguin-

tes factores:

a) Experiência técnica no âmbito das diversas valências que compõe a prestação

de serviços;

b) Sistema de garantia de qualidade;

c) Plano de formação e reciclagem de recursos humanos;

d) Equipamento a afectar à prestação de serviços.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.

III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissio-

nais do pessoal responsável pela execução do serviço:

Sim.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: valor mensal dos serviços regulares — ponderação: 0,45;

Critério: gestão operacional — ponderação: 0,40;

Critério: preço dos trabalhos ocasionais — ponderação: 0,15.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

01/EF/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 500.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Numerário ou cheque passado a favor da APL — Administração do Porto de

Lisboa, S. A. Ao preço indicado acresce o IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 12/09/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 13/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: sede da APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., sita na Rua

da Junqueira, 94, em Lisboa.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele inter-

vir os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados para o efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Sim.

Calendário previsional para a publicação de anúncios ulteriores:

2010.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da APL — Administração do Porto de Lisboa,

S. A.

Endereço postal:

Rua da Junqueira 94.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1349-026.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 213611061.

Fax:

(351) 213611073.

Correio electrónico:

gjuridico@portodelisboa.pt

Endereço internet:

www.portodelisboa.pt

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Recurso hierárquico facultativo das deliberações do júri tomadas no acto públi-

co interposto no acto e recurso hierárquico dos restantes actos do júri interpos-

to no prazo de cinco dias.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Gabinete Jurídico da APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A.

Endereço postal:

Rua da Junqueira, 94.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1349-026.

País:

Portugal.

Telefone

(351) 213611061.

Fax

(351) 213611073.

Correio electrónico:

gjuridico@portodelisboa.pt

Endereço internet:

www.portodelisboa.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 18/06/2007.

18 de Junho de 2007. — O Técnico Superior do Gabinete Jurídico,

Pedro Ponce de Leão Paulouro.

2611024431




